CARNAVAL LAGUNALEGRIA 2012

REGULAMENTO - CONCURSO MUNICIPAL DE FANTASIAS


DAS NORMAS DO CONCURSO

Art. 1º – A Prefeitura Municipal de Laguna no uso de suas atribuições legais, e a Fundação Lagunense de Cultura, de comum acordo, estabelecem as normas à promoção do Concurso Municipal de Fantasias do Carnaval 2012;
Art. 2º – Poderão participar do concurso, as fantasias inscritas por clubes sociais, Escolas de Samba, associações, clubes do município de Laguna e candidatos sem vínculo com qualquer entidade do município de Laguna e de outros municípios. As mesmas deverão ser inéditas (que não concorreram em anos anteriores, sendo vetada sua participação neste ano 2012), com apresentação de fotografias publicadas em jornais, revistas, internet e outros materiais dos quais seja comprovada a participação da mesma em outros desfiles;
Art. 3º – O participante deverá ser maior de 18 (dezoito) anos, e preencher o formulário que se encontra na Fundação Lagunense de Cultura e na Secretaria de Turismo e Lazer;
Art. 4º – Este concurso escolherá a melhor fantasia na categoria LUXO e ORIGINALIDADE MASCULINA E FEMININA.

PARÁGRAFO 1º - Podemos entender como Originalidade, característica especial que difere uma determinada coisa das demais, o primitivo, o original, fantasia criada artesanalmente, com materiais alternativos, recicláveis ou até mesmo sucateado. A Fantasia Luxo, é confeccionada com materiais que apresentem riquezas como (lantejoulas, paetês, pedrarias, cristais, plumas, etc.) .

PARÁGRAFO 2º – A entidade organizadora do Concurso Municipal de Fantasias, ou seja, a Fundação Lagunense de Cultura, se exime da criação da categoria: OURCONCOUR, por não apresentar qualquer descrição em decretos, leis e outros itens na forma jurídica, passíveis de legitimidade.

PARÁGRAFO 3º-  O concurso se realizará com número mínimo de 03 (três) inscritos por categoria, ressalvando o direito à Fundação Lagunense de Cultura, de cancelar o desfile  daquela categoria, caso não haja a quantidade mínima de inscritos.   

DA INSCRIÇÃO

Art.1º – O concurso será realizado no dia 17 de fevereiro de 2012, às 19he30min, no Clube Congresso Lagunense, centro histórico;
Art. 2º – No ato da inscrição, deverão ser apresentados os seguintes documentos originais:
Carteira de Identidade (e cópia);
CPF (e cópia);
Art. 3º – Os candidatos que estão em dívida com a justiça (processos judiciais e boletins de ocorrência), estão vetados de participar do concurso e apresentar suas fantasias com inscrição de outro candidato.

DA APRESENTAÇÃO
Art. 1º – Na categoria ORIGINALIDADE masculina e feminina e LUXO masculino e feminino, cada participante terá até 5 (cinco) minutos para apresentar seu desfile com performance cênica. A gravação poderá conter textos, músicas e efeitos sonoros;
Art. 2º – A trilha sonora deverá ser gravada em CD etiquetado com o nome do concorrente e categoria, em uma única faixa;
Art. 3º – O candidato deverá apresentar no ato da inscrição o histórico completo, contendo o nome da fantasia, apresentação do tema e os materiais utilizados na confecção das mesmas;
Art. 4º – Cada candidato poderá ser acompanhado por dois auxiliares enquanto participante do Concurso de Fantasias;
Art. 5º - Os candidatos do Concurso de Fantasiais devem estar presentes, no mínimo, 1hora (uma hora) antes no local do concurso, ou seja, no Clube Congresso Lagunense.


DA PREMIAÇÃO

Art. 1º – As fantasias receberão as seguintes premiações:
Categoria Originalidade Masculina e Feminina – 1º Lugar: R$ 600,00  e cheque simbólico - 2º Lugar: R$ 400,00 e cheque simbólico, e 3º Lugar: R$ 200,00 e cheque simbólico;
Categoria Luxo Masculino e Feminino – 1º Lugar: R$ 800,00 e cheque simbólico – 2º Lugar: R$ 600,00 e cheque simbólico, e 3º Lugar: R$ 400,00 e cheque simbólico.


Art. 2º – Sendo os inscritos o número de 05 (cinco) por categoria a Fundação Lagunense de Cultura, premiará 03 (três) participantes, se houver apenas 04 (quatro) serão premiados apenas 02 (dois) participantes e no caso de apenas 03 (três) inscritos haverá apenas uma premiação.

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos em comum entre a Fundação Lagunense de Cultura e a parte interessada, não cabendo recurso do resultado final.

                _____________________________                                      __________________________

              FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA                                                    CANDIDATO

